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o INSTITUTo or, rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Greif Embalagens lndustriais do Brasil Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊncrl: Av. Cosme Ferreira, no 12.060, Colônia Antônio
Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 59 320.820/001 8-5í INScRIÇÀo Esr,lou,r,r,: 06.300. I 88-8
04.142.862-5

F,rx: (92) 99902-3244Foxr: (92) 3182-0800

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artigos de embalagens plásticas

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcuoloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LtcENÇA: 04 Axos.

Aten ão:
Esta lic€nça é compostr de l0 restriçõca e/ou condiçõcs cotrstlntes tro verso, crjo nâo
cümprimento/rt€rdim€[to suj€itsrá s sua invslidaçlo c/ou rs pctrâlidtdes preyistas em trormas.
Este licençs nío compÍovr trcm substitui o documqrto d€ propriedad€, de posse oü de domínio do
imóvel.
Ests licença deve permrnecer tra locrlizrçlo dâ âtividâd€ e exposta de forma visível (frente e verso).
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Manaus-AM.

E ils Souto C. Junior
Geren t no cxercício da Diretoria Técnica

.luriroo wtr."à.Çente de Souza
Diretor 
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www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgram-com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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GOVENNO OO ESÍADO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 068/12-06

REGrsrRo No IPAAM: 1012.1502 PRocEsso Ns: 0712100N2

ArrvrDADE: lndústria de Piodutos de Matérias Plásticas

LocAlrz^ÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Cosme Ferreira, no í2.060, Colônia Antônio Aleixo,
Mana us-AM.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'068/12.06

l. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma, só terá validáde quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme rrt.24, dal-,ei n".3.785 de24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de
120 dirs, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
a".07l2l0ÍJ,N2.

4. Toda e (ualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na riresmq
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos iesíduos de qualquer natuÍezâ gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regulaÍizada
'por órgão competente para esta atividade.

8. Realizar monitoramento semestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serêm coletadas saída do sistema,
E os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetÍos para análise: pH, cor,
oxigênio dissolvido, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas animais, sóüdos totais, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidm suspensos, sólidos fixos,
nitrrtos, nitritos, sulfetos, nitrogênio total, fosfato e colifortnes termotolerantes, devendo
ser encaminhado semestralmonte a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, ccim assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos
níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n' 43012011 que dispõe sobre as condiçõês de padrões de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 357 /2005, apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas correções.
9. Apresentar no prazo de 60 dias:. a) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para Captação de

Efluentes nos termos e pÍazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' l2 de janeiro de
2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n'0112016 do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

10. Apresentar nesle IPAAM, quando da solicitaçâo da
documentos- atualizados:

!É"uir- da Licença, os seguintes

a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinaçào final de resíduos referente ao período de vigência.
c) Certificado Técnico Federal -CTF.
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O

com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme
Termo de Referência IPAAM).


